RESOLUÇÃO Nº 12, DE 18 DE OUTUBRO DE 2017.

“Cria Comissão Especial de Ética para apurar a ocorrência de possíveis atos atentatórios ao decoro e da ética parlamentar praticados pelo Vereador Paulo Edvino Fritzen.”


ELIANE BECKER, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS,


FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O


Art. 1º - Fica criada Comissão Especial de Ética para apurar a ocorrência de possíveis atos atentatórios ao decoro e à ética parlamentar, praticados pelo Vereador Paulo Edvino Fritzen, em vista de representação protocolada em 09 de outubro de 2017 pelo Vereador Sérgio Luiz Fink.

Art. 2º - A Comissão de que trata o art. 1º será composta por três membros e um suplente, designados pelo Presidente através de Portaria, obedecido o critério de proporcionalidade partidária, ressalvado o impedimento do representante e do representado face ao interesse na causa.  


Art. 3º - A comissão terá prazo de 60 dias para apresentar o relatório com suas conclusões e encaminhamentos, assim como terá autonomia para propor o rito da apuração dos fatos.


Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 




Dois Irmãos, 18 de outubro de 2017. 

ELIANE BECKER
PRESIDENTE
REGISTRE-SE

E

PUBLIQUE-SE

KETLIN FREITAG GIEHL

DIRETORA LEGISLATIVA
“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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